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PROGRAMA:
1. Função Promocional do Direito
    Sanções Negativas, Sanções Positivas.

2. Funções do Tributo
    Função  Fiscal,  Função  Extrafiscal,  Limitações  da  Extrafiscalidade, 
Instrumentos de Extrafiscalidade.

3. Incentivos Tributários
    Natureza Jurídica: Normas Indutoras;  Espécies:  Imunidades e Isenções, 
Subsídios  e  Subvenções,  Diferimento,  Benefícios,  Classificação;  Riscos  e 
Óbices:  Necessidade  de  Estrito  Amparo  Constitucional;  Afastamento  da 
Capacidade Contributiva.

4. Incentivos Tributários no Direito Comparado
    América do Norte, União Européia, Ásia e Oceania, Mercosul.

5. Incentivos Tributários no Direito Brasileiro
    Proteção  da  Família,  Proteção  do  Ambiente,  Promoção  da  Seguridade 
Social, Proteção da Cultura, da Educação e do Desporto.

METODOLOGIA/PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS:
Seminários, estudos de textos, exposições, aulas expositivas, debates, leituras 
orientadas etc.

AVALIAÇÃO:
Serão  aplicadas  provas  escritas  bimestrais,  com  matéria  cumulativa, 
compostas  de  questões  objetivas  e  discursivas,  correspondentes  a  70% 
(setenta  por  cento)  da  avaliação.  Serão  também  aplicados  diversos  testes 
específicos (objetivos ou discursivos, individuais ou coletivos etc), ao longo da 
cada  bimestre,  correspondentes  aos  demais  30%  (trinta  por  cento)  da 
avaliação.

OBJETIVO(S):
A partir  do  programa  da  disciplina,  desenvolvido  de  conformidade  com  os 
procedimentos didáticos mencionados, o aluno deverá ser capaz de:
a)  Compreender  a  função  promocional  do  direito,  mormente  pela  via  das 
sanções positivas; 
b)  Caracterizar  adequadamente  tanto  a  função  fiscal  do  tributo,  quanto  a 
extrafiscal;  



c) Compreender e distinguir os incentivos tributários, quanto à sua natureza, 
jurídica,  quanto  às  suas  espécies  e,  finalmente,  quanto  aos  riscos  que 
envolvem a sua utilização;  
d)  Distinguir  e  identificar  os  incentivos  tributários  ocorrentes  no  Direito 
Comparado;
e) Distinguir e identificar os incentivos tributários ocorrentes no Brasil. 
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